
23/06/2020 SEI/CLDF - 0143525 - Emenda

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=181157&infra_sistem… 1/2

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DA DEPUTADA ARLETE SAMPAIO - GAB. 16

 
EMENDA 

EMENDA SUPRESSIVA Nº         /2020 (p)

 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.194/20, QUE
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 

Suprima-se o art. 47 da Proposição em epígrafe, renumerando-se os demais.
JUSTIFICAÇÃO

A emenda suprime a proibição de reajuste dos auxílios aos servidores públicos do DF no
exercício de 2021.

Art. 47. No exercício de 2021, fica vedado aos órgãos e entidades da
Administração Distrital, inclusive às Empresas Estatais Dependentes do Tesouro
Distrital, ao Poder Legislativo e a Defensoria Pública do Distrito Federal, o reajuste
dos benefícios relativos ao auxílio-alimentação ou refeição e à assistência pré-escolar,
quando esses valores estiverem superiores ao valor médio pago no âmbito do Distrito
Federal para cada um dos referidos benefícios, praticados em março de 2020.

§1º Caberá à Secretaria de Estado de Economia divulgar o valor médio de
que trata o caput, com base nas informações que deverão ser disponibilizadas pela
Câmara Legislativa, Tribunal de Contas do Distrito Federal, Defensoria Pública do
Distrito Federal e Empresas Estatais Dependentes até 30 de junho de 2020.

§2º A concessão de qualquer reajuste nos termos do caput fica condicionada
ao atendimento dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000 e da demonstração de prévia disponibilidade orçamentária.

 
Nesse sentido, conclamo aos nobres pares a aprovação da presente Emenda.

 

Sala das Sessões ............................
Brasília, 23 de junho de 2020.

 
ARLETE SAMPAIO
Deputada Distrital

Documento assinado eletronicamente por ARLETE AVELAR SAMPAIO - Matr. 00130,
Deputado(a) Distrital, em 23/06/2020, às 09:45, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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